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A LEI N. 14.195/2021 E A EXTINÇÃO DA EIRELI

LAW 14.195/2021 AND THE EXTINCTION OF THE EIRELI

João Victor Bonini Kehdi (Mackenzie, São Paulo)

Resumo: Este artigo estuda os impactos e as consequências 
que a Lei n. 14.195/2021 teve na extinção da Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada (EIRELI). Inicialmente analisa-se a 
definições de EIRELI, de acordo com a legislação brasileira, a regra 
determinante do capital social mínimo e seus preceitos. Examinam-
se, posteriormente, as causas para ofim da EIRELI, bem como as 
características da Sociedade Limitada Unipessoal e as mudanças 
implementadas pela Lei n. 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica). 
Por fim, considera-se os impactos trazidos pela Lei n. 14.195/2021 ao 
direito societário, visto esta ter estabelecido o fim de uma espécie de 
pessoa jurídica. 

Palavras-chave: EIRELI. Pessoa Jurídica. Direito Societário

Abstract: This article studies the impacts and consequences 
that Law n. 14.195/2021 had in the extinction of the Individual Limited 
Liability Enterprise (EIRELI). Initially, the definitions of EIRELI are 
analyzed, according to Brazilian legislation, the determining rule of 
the minimum share capital and its precepts. Subsequently, the causes 
for the end of EIRELI are examined, as well as the characteristics of the 
Sole Proprietorship Limited Liability Company and the changes with 
Law n. 13.874/2019 (Economic Freedom Act). Finally, it is considered 
the impacts brought by Law no. 14.195/2021 to corporate law, as it 
established the end of a type of legal entity.

Keywords: EIRELI. Entity. Corporate Law.
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1. INTRODUÇÃO

A Lei n. 14.195/2021, publicada em 27.08.2021, tem o objetivo de 
facilitar o ambiente de negócios no país, abordando diversos temas 
relacionados à sua desburocratização. A nova Lei, além de promover a 
desburocratização, propõe facilitar a abertura e registro de empresas, 
propiciando um ambiente mais atrativo para novos investidores 
nacionais e estrangeiros.

A Lei traz muitos pontos de interesse e comporta inúmeras 
análises. Esse artigo irá tratar acerca da extinção da Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada (“EIRELI”), instituto concebido no ano 
de 2011, e sua substituição pela Sociedade Limitada Unipessoal (“SLU”). 
As Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada, criadas pela 
Lei n. 12.441/11, foram o primeiro passo para a unipessoalidade 
societária, ou seja, a possibilidade de se ter um único sócio de uma 
empresa com limitação de responsabilidade.

Antes da EIRELI, os empreendedores ficavam limitados à 
duas opções: i) seguir com seu empreendimento como empresário 
individual, cuja responsabilidade é ilimitada; ou ii) constituir uma 
sociedade limitada, com pluralidade de sócios.

Ocorre que, com o tempo, verificou-se que a exigência de 
pluralidade de sócios acabava criando sociedades fictícias, em que um 
dos sócios tinha a grande maioria das quotas sociais e tomava todas 
as decisões, enquanto o outro sócio, que detinha quantidade muito 
menor de quotas, sequer participava dos atos e tomadas de decisão.

Dessa forma, com a mencionada possibilidade de unipessoalidade, 
os pequenos e médios empresários obtiveram respaldo legal para 
empreender sem que precisassem expor seu patrimônio pessoal, caso 
optassem por ser empresário individual, ou despendessem de custos 
altos para se tornar titular de uma EIRELI.

Assim, em 11 de julho de 2011 foi publicada a Lei n. 12.441, que 
acrescentou o artigo 980-A ao Código Civil, em uma tentativa de dar 
solução ao problema de não haver previsão normativa que permitisse 
constituir uma empresa cujo patrimônio e responsabilidade fossem 
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dissociados da figura de seu único sócio. Surgia, assim, a Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI.

2. O QUE ERA A EIRELI?

Introduzida no ordenamento jurídico brasileiro apenas em 
2011, pela Lei nº 12.441, a Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada tinha por objetivo permitir que um determinado 
empreendedor, individualmente, exercesse atividade empresarial 
limitando sua responsabilidade, em princípio, ao capital investido 
no empreendimento, ficando os seus bens particulares resguardados 
(RAMOS, 2014, p. 62).

Basicamente, a EIRELI era uma pessoa jurídica de direito privado 
que (i) devia ser registrada perante o Registro Público de Empresas 
Mercantis (RPEM) ou o Registro Civil de Pessoas Jurídicas (RCPJ); 
(ii) limitava a responsabilidade do titular ao valor do capital social 
integralizado; (iii) possuía capital social mínimo equivalente a cem 
vezes o valor do salário mínimo vigente à época da constituição; (iv) 
podia usar nome empresarial sob a forma de firma ou denominação, 
desde que acompanhada da expressão EIRELI; e (v) era limitada a uma 
por pessoa natural.

Uma das principais regras para a constituição da EIRELI veio 
prevista no caput do citado artigo 980-A do Código Civil, qual seja:

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade 
limitada será constituída por uma única pessoa 
titular da totalidade do capital social, devidamente 
integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País.

Apesar de sua criação ter sido um grande avanço no quesito 
de proteção patrimonial ao empresário que desejava atuar sozinho, 
a exigência de 100 vezes o salário-mínimo para integralização de seu 
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capital quando de sua constituição fez com que a presente figura fosse 
dificilmente utilizada pelos aspirantes empreendedores.

Assim, com intuito de impulsionar o mercado e superar a 
estagnação econômica do Brasil, foi introduzida a novidade e exceção 
à regra de pluralidade de sócios: a sociedade limitada unipessoal.

Portanto, necessário se faz mencionar o entendimento do ilustre 
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, que preconiza que para a criação 
de uma empresa nesse formato, se exigia a integralização mínima 
de capital social de 100 salários-mínimos no ato de constituição da 
empresa, que se trata de pressuposto de validade do ato que a institui, 
não sendo permitida a sua criação com dotação patrimonial inferior 
para complementação futura do montante (NETO, 2012, p. 159).

Ocorre que o estabelecimento de capital social mínimo em valor 
elevado acabou afastando essa figura das pequenas e médias empresas, 
desvirtuando a intenção do legislador de “tirar da informalidade de 
negócios de menor porte” (FRANÇA, 2013, p.55), eis que excluiu dos 
benefícios do instituto uma parcela considerável de empreendedores 
no país que não contavam com a considerável quantia exigida para a 
abertura da pessoa jurídica.

3. O QUE OCASIONOU O FIM DA EIRELI?

Após a entrada em vigor da Lei n. 13.874/2019 (Lei da Liberdade 
Econômica), que trouxe a possibilidade de constituição de sociedade 
limitada por apenas um único sócio, inserindo, assim, a figura da 
Sociedade Limitada Unipessoal na realidade jurídica brasileira, a 
figura da EIRELI teve a sua relevância drasticamente reduzida.

A ideia foi a de criar um formato de empresa que pudesse ser 
aberto sem o custo elevado do capital social exigido na EIRELI, sem a 
necessidade de sócios e que mantivesse o patrimônio do empreendedor 
protegido. Diversamente de pessoas jurídicas de outras naturezas, é 
possível abrir mais de uma empresa nesse formato.
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A grande razão de ser da EIRELI, que era a de permitir a 
constituição de uma sociedade com responsabilidade limitada, deixou 
de se justificar, porque agora a sociedade limitada também cumpre 
esse papel, e o faz de modo mais interessante para o empreendedor, 
diante da desnecessidade de integralização de capital mínimo para a 
sua constituição e de o sócio não ter limitação quanto à quantidade de 
sociedades limitadas que pode constituir

Prova disso é que, a partir da criação da SLU, houve uma redução 
significativa do número de aberturas de Eireli. A título exemplificativo, 
com base nos dados constantes do Boletim do Mapa de Empresas 
disponibilizado pelo Ministério da Economia, no 1.º quadrimestre de 
2021 houve 32.940 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
– EIRELI abertas no país, o que representa uma redução de 12,2% se 
comparado com o 3.º quadrimestre de 2020. Já em relação às Sociedades 
Empresarias Limitadas, houve um aumento de 5% em relação ao 
mesmo intervalo de tempo, com a criação de 180.052 abertas no 1.ª 
quadrimestre de 2021.

Diante deste cenário, a Lei n. 14.195/2021, com seu escopo 
de propiciar um ambiente mais atrativo para novos investidores, 
estabeleceu em seu artigo 41 a transformação automática das Empresas 
Individuais de Responsabilidade Limitada, instituídas com a reforma 
da Lei n. 12.441/2011, pelas Sociedades Limitadas Unipessoais. Vale 
citar:

Art. 41. As empresas individuais de responsabilidade 
limitada existentes na data da entrada em vigor desta 
Lei serão transformadas em sociedades limitadas 
unipessoais independentemente de qualquer 
alteração em seu ato constitutivo.
Parágrafo único. Ato do DREI disciplinará a 
transformação referida neste artigo.
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Assim, como mais um avanço no direito societário e na 
autonomia privada, após 10 anos de vigência, cessa-se a existência da 
EIRELI, que é substituída pela Sociedade Limitada Unipessoal, que, 
como visto, se tornou muito mais atrativa ao investidor, ao permitir 
que o empresário possa criar uma ou várias sociedades de apenas um 
sócio, sem limitações de capital social mínimo.

4. O QUE ACONTECERÁ COM AS EMPRESAS 
EIRELI JÁ CONSTITUÍDAS?

Recentemente, a Medida Provisória n.º 1040/2021, convertida 
na Lei n.° 14.195/2021 (Lei de Melhoria do Ambiente de Negócios), 
extinguiu a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
determinando, em seu art. 41, que todas as EIRELIs existentes, na data 
de entrada em vigor dessa lei, fossem automaticamente transformadas 
em Sociedades Limitadas Unipessoais.

Diante dessa situação, coube ao Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração (DREI), órgão vinculado ao 
Ministério da Economia, divulgar o Ofício Circular SEI 3510/2021/
ME, endereçado à todas as Juntas Comerciais do País, no qual 
constam orientações relacionadas ao artigo 41 da Lei 14.195/2021, 
que determina a transformação de todas as Empresas Individuais de 
Responsabilidade Limitada em Sociedades Limitadas Unipessoais.

Tal Ofício buscou trazer orientações sobre a realização de 
arquivamentos, diante da revogação tácita da empresa individual de 
responsabilidade limitada constante do inciso VI, do art. 44 e do art. 
980- A e parágrafos, do Código Civil, com o advento da Lei nº 14.195, de 
26 de agosto de 2021.

Além disso, consoante instruções passadas às Juntas Comerciais, 
as Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada já constituídas 
devem ser transformadas automaticamente em Sociedades Limitadas 
Unipessoais, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.195. Devem, ainda, as 
Juntas Comerciais, absterem-se de arquivar a constituição de novas 
EIRELIs, devendo informar aos usuários da extinção dessa espécie 
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de pessoa jurídica no ordenamento jurídico brasileiro e sobre a 
possibilidade de constituição de sociedade limitada por apenas uma 
pessoa.

Verifica-se, portanto, que a rápida atuação do DREI sanou a 
discussão que surgia acerca da efetiva extinção das EIRELIs de nosso 
ordenamento jurídico, a partir da orientação para que as juntas 
comerciais se abstenham de arquivar a constituição de novas EIRELIs.

5. QUAIS SÃO OS IMPACTOS DA EXTINÇÃO DA 
EIRELI PARA O DIREITO SOCIETÁRIO?

Dado que a SLU foi aprovada e é regulamentada pelo 
ordenamento jurídico brasileiro desde 2019, o fim da EIRELI trouxe 
grandes mudanças ao ambiente corporativo brasileiro e vantagens ao 
empreendedor. Lembrando que essa alteração não mudará o regime 
tributário da empresa, muito menos causará efeito nos impostos. Será 
atualizado apenas o formato jurídico.

Quem mais será impactado por essa mudança são os 
empreendedores que estão estudando o melhor modelo de empresa 
para constituírem o seu CNPJ. Agora está muito mais fácil escolher o 
melhor tipo societário para atuar individualmente, considerando que 
a dúvida entre criar uma EIRELI ou uma SLU era frequente.

A Sociedade Limitada Unipessoal, criada através da MP 881, a 
chamada MP da Liberdade Econômica, visa trazer mais oportunidades 
de crescimento econômico no Brasil. Essa nova estrutura empresarial 
trouxe diversas vantagens em relação aos modelos conhecidos 
anteriormente. A ideia é diminuir a burocracia e flexibilizar situações 
corriqueiras que acabam desmotivando muitas pessoas que querem 
iniciar seus próprios negócios. Ela foi inicialmente tratada como 
medida provisória, mas, no momento, já está estabelecida como lei.

Como visto, as SLUs desfrutam de diversas vantagens e 
possibilidades, o que também enseja maiores cuidados por seus sócios 
e administradores. Nesse cenário, é recomendada a atuação de uma 
equipe jurídica especializada para auxiliar os empresários com a 
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redação de contratos sociais e outros instrumentos societários, com a 
escolha do regime tributário mais vantajoso de acordo com o porte e 
a atividade da empresa, bem como tratar das peculiaridades legais de 
cada caso, como a obtenção de licenças perante agências reguladoras, 
quando necessário.

Sendo assim, a extinção da EIRELI não trouxe impactos de forma 
negativa, pelo contrário, acabou por diminuir os possíveis entraves 
para o surgimento de novas empresas e isso foi bastante positivo 
e vantajoso para o crescimento de novas empresas na economia 
brasileira. Como visto anteriormente, a EIRELI exigia a integralização 
de um capital social mínimo para sua constituição, o que não é mais 
necessário de acordo com a nova modalidade, a SLU. Basicamente 
do ponto de vista jurídico tributário, não houve tanta mudança, 
pois basicamente as obrigações nesse sentido permanecem, mas a 
facilitação para o crescimento da economia foi bastante positiva.

Desde 2019, a SLU tem atendido muito bem aos propósitos 
do empreendedor individual e sua entrada em vigor não acarretou 
nenhum tipo de mudança tributária ou nos impostos de quem estava 
no modelo de EIRELI e consequentemente passou para a nova 
modalidade. É possível dizer, então, que o fim da EIRELI na prática, 
acaba se tornando uma unificação, uma vez que não haveria a 
necessidade de estarem ambas existindo ao mesmo tempo, sendo que 
cumprem a mesma função.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Visando nutrir o empreendedorismo no País sem olvidar da 
importância da proteção patrimonial que empresários almejam ao 
introduzir no mercado seu negócio, a Lei da Liberdade Econômica 
possibilitou a criação de Sociedade Limitada por apenas uma única 
pessoa, evitando-se a criação de sociedade fictícias.

Como dito anteriormente, apesar dos avanços trazidos pela 
EIRELI, existiam ainda significativos óbices a quem desejasse abrir, 
sozinho, um negócio. Isso, porque a EIRELI exigia um capital social 



 | 411Revista de Direito Mercantil industrial, econômico e financeiro

mínimo de 100 salários-mínimos para sua constituição e impedia a 
criação de mais de uma pessoa jurídica nesse modelo societário por 
uma mesma pessoa natural. Ademais, os outros tipos societários 
possíveis ao empreendedor individual, ao microempreendedor 
individual (MEI) e ao empresário individual (EI), impõem limites 
máximos de faturamento e não proporcionam segregação patrimonial 
entre sócio e empresa. Desse modo, os empreendedores deveriam 
escolher entre se adequar às dificultosas exigências impostas pela 
EIRELI ou suportar as desvantagens do MEI e do EI.

Por isso, a consolidação das Sociedades Limitadas Unipessoais 
em nosso ordenamento se mostrou significativamente positiva para 
o ambiente de negócios brasileiro, porque possibilita que projetos 
sejam iniciados com baixo capital social, o qual pode ser expandido 
progressivamente, e desfrutem de tributação mais vantajosa, mediante 
escolha adequada do regime tributário a ser adotado (lucro presumido 
ou lucro real), além da isenção na tributação de lucros distribuídos aos 
sócios.

Portanto, a possibilidade da SLU para fomento do 
empreendedorismo no Brasil é uma grande oportunidade aos 
pequenos e médios empresários empreenderem de forma solitária, 
assim como uma oportunidade de crescimento econômico do país 
diante dos benefícios que constituição de novos negócios trazem à 
população e ao Estado.
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